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ADRIANE MILANEZI BONFA  050.495.301-05 I - TRABALHISTA 8.271,42R$                          Não I - Trabalhista 8.070,81R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALAN CARVALHO PRIMAO  086.031.789-76 I - TRABALHISTA 7.219,42R$                          Não I - Trabalhista 6.296,59R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALESANDRA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA  312.708.458-70 I - TRABALHISTA 8.252,61R$                          Não I - Trabalhista 8.048,81R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ALLINE PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO  057.427.519-31 I - TRABALHISTA 2.986,11R$                          Não I - Trabalhista 1.575,00R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANA CARLA BIELA GOMES  072.825.159-05 I - TRABALHISTA 9.444,44R$                          Não I - Trabalhista 7.560,00R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANA CAROLINA SANTOS TERRA  102.325.769-63 I - TRABALHISTA 4.190,03R$                          Não I - Trabalhista 3.354,00R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANDERSON ANTONIO DOS SANTOS TAVARES  394.448.678-11 I - TRABALHISTA 3.800,00R$                          Não I - Trabalhista 2.520,00R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANNA LUIZA DOS SANTOS NOGUEIRA DE FRANCA  076.264.861-96 I - TRABALHISTA 4.392,18R$                          Não I - Trabalhista 3.710,32R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ANNE KELLEY ROSSETTI COLLI  074.185.099-01 I - TRABALHISTA 2.986,11R$                          Não I - Trabalhista 1.575,00R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BEATRIZ VARGAS DE SOUZA SILVA  067.729.681-90 I - TRABALHISTA 7.135,55R$                          Não I - Trabalhista 6.920,87R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BENEDITO TEIXEIRA SOBRINHO  474.328.109-15 I - TRABALHISTA 5.359,58R$                          Não - -
As Recuperandas não apresentaram documentos comprobatórios do crédito, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu sua exclusão da lista de credores.

BRUNA MEIRA BALANI  096.098.789-46 I - TRABALHISTA 10.416,67R$                        Não I - Trabalhista 9.270,00R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS  123.588.119-98 I - TRABALHISTA 8.423,14R$                          Não I - Trabalhista 7.560,81R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas as informações foram validadas 
através do relatório de provisão de 13º salário, férias e depósito fundiários enviado pelas Recuperandas. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), 
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CAIO CESAR DA COSTA SILVA  047.768.711-30 I - TRABALHISTA 5.307,25R$                          Não I - Trabalhista 4.654,05R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CARLOS ROBERTO JEREMIAS  750.433.519-34 I - TRABALHISTA 7.291,71R$                          Não I - Trabalhista 6.765,20R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CAROLINE SOARES PEREIRA  076.586.579-30 I - TRABALHISTA 4.739,55R$                          Não I - Trabalhista 3.833,07R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDIA PAULLINE MEDINA  059.603.819-40 I - TRABALHISTA 12.790,07R$                        Não I - Trabalhista 11.209,17R$                 
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA DE ALMEIDA  023.225.039-16 I - TRABALHISTA 6.864,58R$                          Não I - Trabalhista 6.426,73R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

DEBORA MARINHO DOS SANTOS  062.886.251-24 I - TRABALHISTA 10.760,30R$                        Não I - Trabalhista 10.845,01R$                 
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ELIANE DE FREITAS LIMA  007.509.869-56 I - TRABALHISTA 9.830,82R$                          Não I - Trabalhista 8.842,05R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ERMELINDA DA ROSA MARTINS  312.672.891-04 I - TRABALHISTA 3.068,43R$                          Não I - Trabalhista 1.716,05R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas as informações foram validadas 
através do relatório de provisão de 13º salário, férias e depósito fundiários enviado pelas Recuperandas. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), 
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

FELIX VILHALVA OLIVEIRA  672.704.509-78 I - TRABALHISTA 5.028,03R$                          Não I - Trabalhista 4.205,79R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas as informações foram validadas 
através do relatório de provisão de 13º salário, férias e depósito fundiários enviado pelas Recuperandas. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), 
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.
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FRANCIELLY SILVA DOS SANTOS  072.206.641-41 I - TRABALHISTA 4.440,85R$                          Não I - Trabalhista 3.610,57R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas as informações foram validadas 
através do relatório de provisão de 13º salário, férias e depósito fundiários enviado pelas Recuperandas. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), 
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIEL AUGUSTO PEREIRA 116.678.309-02 I - TRABALHISTA 4.052,46R$                          Não I - Trabalhista 3.032,22R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas as informações foram validadas 
através do relatório de provisão de 13º salário, férias e depósito fundiários enviado pelas Recuperandas. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), 
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GABRIELLY HONORATO  113.731.419-21 I - TRABALHISTA 6.518,72R$                          Não I - Trabalhista 5.870,58R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas as informações foram validadas 
através do relatório de provisão de 13º salário, férias e depósito fundiários enviado pelas Recuperandas. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), 
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GILMAR BUENO NUNES  076.455.799-86 I - TRABALHISTA 6.663,51R$                          Não I - Trabalhista 6.072,09R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas as informações foram validadas 
através do relatório de provisão de 13º salário, férias e depósito fundiários enviado pelas Recuperandas. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), 
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GIOVANA APARECIDA KAULFUSS BERTINOTI  884.725.079-04 I - TRABALHISTA 12.471,20R$                        Não I - Trabalhista 10.646,99R$                 
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas as informações foram validadas 
através do relatório de provisão de 13º salário, férias e depósito fundiários enviado pelas Recuperandas. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), 
portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GLORIA DE CASSIA FRANCA DOS SANTOS  039.255.671-51 I - TRABALHISTA 6.623,13R$                          Não I - Trabalhista 6.172,35R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

GUSTAVO FRATUCHELI AGUIAR  064.982.339-74 I - TRABALHISTA 16.360,37R$                        Não I - Trabalhista 14.762,89R$                 
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ISABELLE PIRES DE CASTRO SCRIPTORE  024.685.841-98 I - TRABALHISTA 12.798,78R$                        Não I - Trabalhista 11.262,85R$                 
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JACKSON MARQUES LINS  371.064.548-42 I - TRABALHISTA 1.859,50R$                          Não I - Trabalhista 485,64R$                      
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JAQUELINE LAIS ANTUNES  009.468.999-75 I - TRABALHISTA 13.025,64R$                        Não I - Trabalhista 11.229,80R$                 
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JEOVANY BORGES APARECIDO  032.602.371-27 I - TRABALHISTA 1.988,48R$                          Não I - Trabalhista 1.231,93R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO PEDRO SOUZA LICKS MOREIRA DA SILVA  119.280.629-89 I - TRABALHISTA 5.570,26R$                          Não I - Trabalhista 4.844,66R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOAO VITOR TELES DE OLIVEIRA  113.809.169-33 I - TRABALHISTA 3.231,95R$                          Não I - Trabalhista 1.971,42R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE CARLOS DO NASCIMENTO  013.408.191-98 I - TRABALHISTA 1.315,46R$                          Não I - Trabalhista 342,93R$                      
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSE VITOR PERES FRAZON  085.460.959-81 I - TRABALHISTA 4.190,03R$                          Não I - Trabalhista 3.354,00R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JOSIANE FERREIRA RODRIGUES  020.459871-08 I - TRABALHISTA 9.458,61R$                          Não I - Trabalhista 8.408,19R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIANA DOS SANTOS FRANCISQUINI  068.866.689-27 I - TRABALHISTA 1.968,11R$                          Não I - Trabalhista 513,08R$                      
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIANA NATALIA DOMINGUES DE SOUZA  079.970.449-06 I - TRABALHISTA 12.063,88R$                        Não I - Trabalhista 10.190,99R$                 
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

JULIO CESAR DA SILVA PELISSARI  036.488.589-04 I - TRABALHISTA 7.126,29R$                          Não I - Trabalhista 9.847,20R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KARINE BIANCA DE ABREU BARROS  092.040.999-76 I - TRABALHISTA 15.401,25R$                        Não I - Trabalhista 13.774,31R$                 
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KEILA PATRICIA BATISTA DE BRITO  084.737.376-28 I - TRABALHISTA 12.541,37R$                        Não I - Trabalhista 15.351,00R$                 
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

KETHLIN DALABRIDA  127.653.399-37 I - TRABALHISTA 6.190,92R$                          Não I - Trabalhista 5.622,92R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LANNA LAIS DE LIMA  109.137.639-50 I - TRABALHISTA 5.593,54R$                          Não I - Trabalhista 4.836,41R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEONARDO CELSO DE LIMA  108.593.999-58 I - TRABALHISTA 4.978,74R$                          Não I - Trabalhista 6.122,36R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LEONARDO RODRIGUES DOS SANTOS  107.794.869-78 I - TRABALHISTA 3.692,58R$                          Não I - Trabalhista 2.468,57R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJT74 RMYS4 TLPUK 9NSFK
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LEONARDO VOLPE GLISOTTE  095.576.949-39 I - TRABALHISTA 3.760,05R$                          Não I - Trabalhista 2.922,32R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LETICIA ELAINE POMPERMAYER MARQUES  088.395.759-01 I - TRABALHISTA 4.722,22R$                          Não I - Trabalhista 3.780,00R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LOUICE DOS SANTOS SALGUEIRO FARIA  066.635.469-37 I - TRABALHISTA 4.300,01R$                          Não I - Trabalhista 1.806,00R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIS RICARDO DA SILVA FLORENCIO GUEDES I - Trabalhista 6.334,25R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

LUIS RICARDO FERREIRA  081.337.259-33 I - TRABALHISTA 7.283,41R$                          Não - -
As Recuperandas não apresentaram documentos comprobatórios do crédito, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu sua exclusão da lista de credores.

MAICON BUENO FIGUEIREDO  050.963.371-46 I - TRABALHISTA 5.176,88R$                          Não I - Trabalhista 3.937,81R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MARIA EDUARDA DA SILVA SANTANA  092.399.961-25 I - TRABALHISTA 2.595,83R$                          Não I - Trabalhista 1.768,20R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS  039.295.281-50 I - TRABALHISTA 2.903,11R$                          Não I - Trabalhista 2.057,58R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

MICHELLE PEREIRA KUMISAKI JOLO  055.803.839-59 I - TRABALHISTA 13.732,22R$                        Não I - Trabalhista 11.842,20R$                 
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

NATHALIA DAFNE RUBIANO ARAUJO  456.360.518-24 I - TRABALHISTA 6.803,47R$                          Não I - Trabalhista 6.230,47R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

PAULA RENATA DUARTE OGURA  018.426.541-01 I - TRABALHISTA 4.801,87R$                          Não I - Trabalhista 2.532,60R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

REGINA MARIA FERNANDES  033.122.139-08 I - TRABALHISTA 9.189,31R$                          Não I - Trabalhista 8.788,42R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

ROBERTA MAIA COSTA  357.385.738-89 I - TRABALHISTA 7.083,33R$                          Não I - Trabalhista 5.670,00R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

STEFANI ROCHA MATOS  126.709.809-02 I - TRABALHISTA 4.251,02R$                          Não I - Trabalhista 4.024,47R$                   
Os créditos declarados pelas Recuperandas, referem-se à Provisão de 13º salário, férias e depósitos fundiários até o período de setembro de 2023, cujas informações foram validadas através 
do relatório de provisões de seu sistema de controle interno. Tratando-se de créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial (26/09/2023), portando, sujeitos aos seus efeitos, passarão 
a constar na relação de credores da administradora judicial, devidamente atualizados na forma do artigo 9º, II, da lei nº 11.101/2005.

 2I PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MEDICO HOSPITALARES S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL 20.180.587/0001-75 III - QUIROGRAFÁRIOS 2.146,67R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 2.180,84R$                   

Para validação do crédito, as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 9331, emitida em 17/05/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas, da 
referida nota fiscal, foram validadas através do relatório de Contas a Pagar do sistema interno das Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo valor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005.

AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  80.392.566/0001-45 III - QUIROGRAFÁRIOS 12.809,60R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 12.908,75R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 152204 e 156573, emitidas em 27/04/2023 e 25/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de 
Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais, foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com 
fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente 
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

 ABA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  07.342.671/0001-80 III - QUIROGRAFÁRIOS 3.237,05R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 3.290,20R$                   

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 829532, 831510, 834287 e 834487, emitidas em 02/06/2023, 16/06/2023, 30/06/2023 e 30/06/2023, 
respcetivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais, foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado 
pelas Recuperandas.Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores 
da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ABC INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA  58.268.152/0001-50 III - QUIROGRAFÁRIOS 28.982,94R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 29.213,64R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 93699 e 93698, ambas emitidas em 28/06/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares e Pollo 
Hospitalar ltda EPP, respectivamente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação 
de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - ABL  05.439.635/0004-56 III - QUIROGRAFÁRIOS 10.844,33R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 11.205,88R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 244099, 241719, 242264 e 242302, emitidas em 26/04/2023, 23/03/2023, 30/03/2023 e 30/03/2023, 
respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares e Dimensão Comércio de Artigos Medicos Hospital LTDA. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram 
validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas.Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-
se aos seus efeitos, e passarão a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ACCUMED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA  06.105.362/0001-23 III - QUIROGRAFÁRIOS 140.032,46R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 141.078,25R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 22061, 23099, 25851, 8776 e 18007, emitidas em 28/06/2023, 05/07/2023, 24/07/2023, 28/03/2023 e 
01/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar 
apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na 
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AGAPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  00.406.859/0001-03 III - QUIROGRAFÁRIOS 4.398,86R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 4.463,71R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 45070 e 45474, emitidas em 28/06/2023 e 18/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ALPHA DISTRIBUIDORA  48.945.096/0001-97 III - QUIROGRAFÁRIOS 3.953,84R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 3.999,13R$                   
Para validação do crédito o Credor apresentou a nota fiscal nº 426, emitida em 20/06/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador 
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na 
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ALTHAIA S.A. INDUSTRIA FARMACEUTICA  48.344.725/0001-23 III - QUIROGRAFÁRIOS 5.986,86R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 5.986,86R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 178770, emitida em 07/08/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com 
fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente 
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AMED S/A  10.403.238/0001-11 III - QUIROGRAFÁRIOS 91.352,54R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 92.888,38R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 32979, 32980, 32981 e 32982, todas emitidas em 16/06/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AMP PRODUTOS TERAPEUTICOS LTDA  55.864.086/0001-92 III - QUIROGRAFÁRIOS 4.955,26R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 5.012,02R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 42967 e 43031, emitidas em 05/07/2023 e 12/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ANADONA COMERCIO E CONFECCOES LTDA  69.348.936/0001-04 III - QUIROGRAFÁRIOS 9.173,00R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 9.298,55R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 65760 e 65790, emitidas em 27/06/2023 e 29/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJT74 RMYS4 TLPUK 9NSFK
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ASFER INDUSTRIA QUIMICA LTDA  04.798.379/0001-88 III - QUIROGRAFÁRIOS 47.726,00R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 48.019,16R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 72391, 72598, 72491 e 72597, emitidas em 28/06/2023, 25/07/2023, 11/07/2023 e 25/07/2023, respectivamente, 
contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a 
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. A empresa ASFER COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS 
postulou no seq. 117 dos autos da Recuperação Judicial a retificação do número do CNPJ, para que passasse a constar em seu CNPJ sob o nº 27.221.122/0001-64. No entanto, da análise das 
Notas Fiscais que dão suporte ao crédito, verificar que a empresa titular é a do CNPJ 04.798.379/0001-88, não havendo assim qualquer reparo a ser realizado quanto a titularidade do crédito.

BANCO BRADESCO S.A.  60.746.948/0001-12 III - QUIROGRAFÁRIOS 2.982.600,00R$                  SIM 3.014.131,33R$                       Parcialmente acolhido III - QUIROGRAFÁRIOS 2.836.017,77R$            Parecer da Administradora Judicial em anexo.

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD - 
SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP

81.099.491/0001-71 III - QUIROGRAFÁRIOS 872.992,62R$                      SIM Exclusão Acolhido - - Parecer da Administradora Judicial em anexo.

BANCO DO BRASIL S.A.  00.000.000/0001-91 III - QUIROGRAFÁRIOS 3.952.913,11R$                  Não III - QUIROGRAFÁRIOS R$ 4.255,578,65

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram os seguintes documentos: i) CCB nº 064.518.341, firmada pela DIMENSÃO em 28/10/2022, com saldo devedor de R$2.213.712,00; ii) 
CCB nº 064.518.544, firmada pela DIMENSÃO em 23/01/2023, com saldo devedor de R$ 599.050,00; iii) CCB nº 064.518.483, firmada pela GP MED em 23/12/2022, com saldo devedor de R$ 
447.594,70; iv) CCB nº 064.515.914, firmada pela GP MED em 18/09/2020, com saldo devedor de R$177.284,81; v) CCB nº 064.518.433, firmada pela HS MED em 06/12/2022, com saldo 
devedor de R$537.314,50; vi) CCB nº 064.518.946, firmada pela MERCANTIL APOIO em 22/05/2023, com saldo devedor de R$ 50.490,00; vii) CCB nº 064.515.340, firmada pela POLLO 
HOSPITALAR em 02/04/2020, com saldo devedor de R$230.132,64. Os saldos das operações de crédito indicadas foram atualizados com os encargos contratuais até a data do pedido de 
Recuperação Judicial. Tratando-se de créditos com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeitam-se aos seus efeitos, e passarão a constar na Relação de 
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. 

BIOFLORENCE IMPLEMENTOS ORTOPEDICOS LTDA  11.014.549/0001-51 III - QUIROGRAFÁRIOS 2.683,09R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 2.791,59R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 49674, emitida em 06/03/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas da 
referida nota fiscal foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CONVATEC BRASIL LTDA - BMD  09.603.161/0004-97 III - QUIROGRAFÁRIOS 70.296,90R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 72.340,51R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 121595, 124529, 125036 e 127526, emitidas em 07/03/2023, 17/05/2023, 29/05/2023 e 24/07/2023, 
respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus 
efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CAIXA ECONOMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04 III - QUIROGRAFÁRIOS 3.772.207,47R$                  SIM 4.019.383,93R$                       Habilidatação de divergência III - QUIROGRAFÁRIOS 3.221.426,24R$            Parecer da Administradora Judicial em anexo.

CALLAMARYS INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS E SANEANTES LTDA  01.932.232/0003-02 III - QUIROGRAFÁRIOS 15.120,00R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 15.293,19R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 34681, emitida em 24/07/2023, contra a Dimensão Comércio de Artigos Médicos Hospitalares LTDA. Tratando-se de 
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, 
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CARBOGEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  00.969.061/0001-61 III - QUIROGRAFÁRIOS 5.230,98R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 5.262,38R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 27626 e 27951, emitidas em 21/07/2023 e 14/08/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CARCI INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS CIRURGICOS E ORTOPEDICOS LTDA  61.461.034/0001-78 III - QUIROGRAFÁRIOS 7.845,12R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 7.970,00R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 160143, emitida em 07/06/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas da 
referida nota fiscal foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas.Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CBEMED INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  06.188.236/0001-80 III - QUIROGRAFÁRIOS 4.975,68R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 5.109,83R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 73193, emitida em 31/03/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas da 
referida nota fiscal foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas.Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CICLO FARMA INDUSTRIA QUIMICA LTDA  05.854.999/0001-50 III - QUIROGRAFÁRIOS 8.171,63R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 8.502,08R$                   

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs  61665 e 61465, emitidas em 28/04/2023 e 17/04/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas nota fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CIMED & CO. S.A.  16.619.378/0001-08 III - QUIROGRAFÁRIOS 99.050,29R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 109.598,79R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 473632, 483373, 473397, 473453, 473454, 479515, 481682, 482426 e 485008, emitidas em 24/03/2023, 
04/05/2023, 4500823/03/2023, 23/03/2023, 19/04/2023, 27/04/2023, 29/04/2023 e 11/05/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas 
inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido 
de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da 
Lei 11.101/2005.

CIRURGICA BRASIL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA  47.193.115/0001-03 III - QUIROGRAFÁRIOS 7.599,49R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 7.670,82R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 105622 e 105655, emitidas em 26/07/2023 e 28/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de 
Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de 
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CIRURGICA CURITIBA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA  07.120.917/0001-79 III - QUIROGRAFÁRIOS 56.595,00R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 56.801,08R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 22795, 23435 e 23564, emitidas em 26/04/2023, 11/07/2023 e 25/07/2023, respectivamente, contra a GP MED 
Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de 
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, 
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA 61.418.042/0001-31 III - QUIROGRAFÁRIOS 110.883,86R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 97.588,84R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 1597869, 1597867 e 1620935, emitidas em 29/05/2023, 29/05/2023 e 28/07/2023, respectivamente, contra a GP 
MED Comércio de Artigos Hospitalares. As Recuperandas também comunicou à Administradora Judicial que houve a emissão de notas fiscais de devolução nºs 58375 e 17657, emitidas em 
17/07/2023 e 05/07/2023, respectivamente, para abatimento dos valores devidos a Credora. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial 
(26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, pelo saldo devedor devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005.

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  07.626.776/0001-60 III - QUIROGRAFÁRIOS 1.186,00R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 1.560,17R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 20732 e 20982, emitidas em 28/07/20 e 12/09/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CM HOSPITALAR S.A.  12.420.164/0001-57 III - QUIROGRAFÁRIOS 421.392,66R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 570.590,51R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 2524468, 2537206, 2544599, 7270, 2544438, 2550231, 2229, 933999, 977598, 948825, 969658, 2542687, 975375, 
2585156, 1023957, 1244315, 2585384, 1026449, 1028845, 2589138, 1030036, 1030034, 1030079, 1030639, 1030650, 1030654, 1004137, 1005386, 1006468, 1006523, 1006721, 1008629, 
988928, 991536, 923982, 934004, 935567, 939078, 939547, 941067, 942572, 942594, 949440, 922936, 2544358, 1008933, 1008934, 1009066, 1010256, 1014161, 2563170, 2567098, 2567203, 
969859, 970413, 1218860,1219106, 1222269, 1222302, 976110,981949, 984106, 985991, 986186, 986202 e 990861, emitidas em 06/04/2023, 11/05/2023, 31/05/2023, 24/07/2023, 
31/05/2023, 19/06/2023, 06/06/2023, 24/05/2023, 20/04/2023, 19/06/2023, 21/07/2023, 26/05/2023, 14/04/2023, 06/09/2023, 08/09/2023, 08/09/2023, 08/09/2023, 14/09/2023, 
20/09/2023, 22/09/2023, 23/09/2023, 23/09/2023, 25/09/2023, 26/09/2023, 26/09/2023, 26/09/2023, 15/07/2023, 19/07/2023, 21/07/2023, 21/07/2023, 24/07/2023, 28/07/2023, 
26/05/2023, 02/06/2023, 08/05/2023, 24/05/2023, 26/05/2023, 31/05/2023, 31/05/2023, 05/06/2023, 06/06/2023, 06/06/2023, 20/06/2023, 04/05/2023, 31/05/2023, 29/07/2023, 
29/07/2023, 31/07/2023, 02/08/2023, 15/08/2023, 20/07/2023, 31/07/2023, 31/07/2023, 21/07/2023, 24/07/2023, 31/07/2023, 31/07/2023, 07/08/2023, 07/08/2023, 17/04/2023, 
04/05/2023, 11/05/2023, 25/06/2023, 17/05/2023, 17/05/2023 e 31/05/2023, respectivamente, contra as empresas DIMENSÃO Comércio De Artigos Médicos Hospitalares LTDA., HS MED 
Comércio De Artigos Hospitalares LTDA. e GP MED Comércio De Artigos Hospitalares . As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a 
Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na 
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A  03.620.716/0001-80 III - QUIROGRAFÁRIOS 147.929,40R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 150.973,16R$               
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 41707, 41783 e 72824, emitidas em 16/06/2023, 20/06/2023 e 23/08/2023, respectivamente, contra a GP MED 
Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na 
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

COMERCIAL ESMERALDA LTDA.  76.089.549/0001-66 III - QUIROGRAFÁRIOS 14.316,72R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 7.435,29R$                   

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 599007, 599008, 601385, 602381 e 602743, emitidas em 25/04/2023, 25/04/2023, 10/05/2023, 17/05/2023 e 
19/05/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As Recuperandas relacionaram o crédito em duplicidade e por isso o valor foi ajustado. Tratando-se de 
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, 
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  67.729.178/0001-49 III - QUIROGRAFÁRIOS 169.809,71R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 181.387,66R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 728051, 732110, 732476, 106586, 106774, 107056, 107189, 107193,109230, 109792, 112214, 112221, 112254, 
112304, 732489, 107192, 108962, 112311 e 112316, emitidas em 01/06/2023, 22/06/2023, 23/06/2023, 08/05/2023, 09/05/2023, 11/05/2023, 11/05/2023, 11/05/2023, 29/05/2023, 
02/06/2023, 23/06/2023, 23/06/2023, 23/06/2023, 23/06/2023, 23/06/2023, 11/05/2023, 25/05/2023, 23/06/2023 e 23/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas nota fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJT74 RMYS4 TLPUK 9NSFK
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CONTROLLER COMERCIO E SERVICOS LTDA  78.515.210/0001-00 III - QUIROGRAFÁRIOS 2.743,94R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 2.767,83R$                   

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 104204 e 105548, emitidas em 26/05/2023 e 105548, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

COPESPUMA INDUSTRIAL LTDA  60.995.834/0001-06 III - QUIROGRAFÁRIOS 17.553,67R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 17.788,57R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 91026 e 91027, ambas emitidas em 30/03/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas 
inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido 
de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da 
Lei 11.101/2005.

CREMER S.A.  82.641.325/0043-77 III - QUIROGRAFÁRIOS 69.280,14R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 70.715,49R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 713006, 713039, 718894, 699753 e 699609, emitidas em 23/06/2023, 23/06/2023, 25/07/2023, 30/03/2023 e 
30/03/2023, respectivamente, contra as empresas Dimensão Comércio de Artigos Médicos Hospitalares LTDA; HS MED Comércio de Artigos Hospitalares LTDA; e GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA  44.734.671/0025-29 III - QUIROGRAFÁRIOS 64.729,45R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 65.983,88R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 151857, 151858, 151859,151860, 152102, 152228, 3569095, 3569096, 3569097, 3569184, 142000, 142147 e 
148321, emitidas em 31/03/2023, 31/03/2023, 31/03/2023, 31/03/2023, 31/03/2023, 04/04/2023, 31/03/2023, 31/03/2023, 31/03/2023, 31/03/2023, 27/02/2023, 27/02/2023 e 24/03/2023, 
respectivamente, contra as empresas Dimensão Comércio de Artigos Médicos Hospitalares LTDA; e HS Med. Comércio de Artigos Hospitalares LTDA. As parcelas inadimplidas das referidas 
notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial 
(26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DELLAMED S.A.  11.666.105/0001-09 III - QUIROGRAFÁRIOS 292.823,07R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 227.680,88R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 21637, 31698, 32798, 34951, 35142, 35143, 37760, 38653, 38661, 39335, 39774, 40641, 40845, 41159, 21706, 
32884, 34927, 35161, 35162, 37761, 37989, 38633, 39782 e 40832, emitidas em 27/06/2022, 30/11/2022, 20/12/2022, 01/02/2023, 06/02/2023, 06/02/2023, 24/03/2023, 26/04/2023, 
26/04/2023, 05/05/2023, 15/05/2023, 29/05/2023, 30/05/2023, 02/06/2023, 27/06/2022, 20/12/2022, 01/02/2023, 06/02/2023, 06/02/2023, 24/03/2023, 29/03/2023, 26/04/2023, 
15/05/2023 e 30/05/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial 
(26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA  01.057.428/0001-33 III - QUIROGRAFÁRIOS 158.965,72R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 160.553,34R$               
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 355296, 358005, 358454, 356141, 356791 e 357308, emitidas em 28/06/2023, 28/07/2023, 31/07/2023, 
10/07/2023, 17/07/2023 e 21/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  02.520.829/0001-40 III - QUIROGRAFÁRIOS 35.295,64R$                        SIM 36.483,56R$                            Parcialmente acolhido III - QUIROGRAFÁRIOS 36.186,09R$                 

Para validação do crédito o Credor apresentou as notas fiscais nºs 311946, 312410 e 313354, emitidas em 08/05/2023, 12/05/2023 e 24/05/2023, respectivamente, contra a DIMENSÃO 
Comércio de Produtos Hospitalares LTDA, divergindo quanto ao valor relacionado em seu favor. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial 
(26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, porém, considerando que o valor pretendido pelo Credor foi atualizado com o índice IPCA-E, não previsto nas obrigações, a Administradora Judicial 
acolheu parcialmente seu pedido, e realizou o recálculo dos créditos, utilizando como índice de correção monetária a Tabela do TJPR (média do IGP/INPC), pelo que passará a constar na 
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  92.665.611/0511-62 III - QUIROGRAFÁRIOS 92.738,23R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 94.242,33R$                 

O Credor relacionado pelas Recuperandas apresentou voluntariamente à Administradora Judicial os documentos representativos do crédito declarado, quais sejam, as notas fiscais nºs 
194294, 208412, 208413, 208414,208416, 247685, 247686, 261896, 291640, 362057, 399382, 521619, 627050, 638753, 638754, 651035, 892345, 913119, 913120 e 913121, emitidas em 
9/05/2023, 30/05/2023, 30/05/2023, 30/05/2023, 30/05/2023, 02/06/2023, 02/06/2023, 05/06/2023, 07/06/2023, 23/02/2023, 28/02/2023, 15/03/2023, 28/03/2023, 29/03/2023, 
29/03/2023, 30/03/2023, 27/04/2023, 28/04/2023, 28/04/2023 e 28/04/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador 
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na 
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DISPAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL  19.195.971/0001-62 III - QUIROGRAFÁRIOS 22.686,32R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 22.871,32R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 5678480, 5657793, 5662224, 5664880, 5665975, 5667271, 5674013, 5677027, 5677424, 5677835, 5678140, 
5679261 e 5679634, emitidas em 20/07/2023, 08/05/2023, 19/05/2023, 30/05/2023, 02/06/2023, 12/06/2023, 11/07/2023, 18/07/2023, 18/07/2023, 19/07/2023, 19/07/2023, 21/07/2023 e 
21/07/2023, respectivamente, contra as empresas Dimensão Comércio de Artigos Médicos Hospitalares LTDA e GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das 
referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA  61.940.292/0001-37 III - QUIROGRAFÁRIOS 422.822,19R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 444.075,63R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 9194, 28903, 28904, 28905, 28906, 28907, 28908, 50196, 51397, 51398, 51399, 51400, 53093, 53094, 53095, 
53516, 53517, 53518, 53519, 53520, 53521, 53522, 63158, 68112, 69035, 101353, 101354, 101355, 103322, 103323, 121451, 121452, 121453, 123087, 123410, 142172, 182515, 194663, 
205127, 205128, 205129, 205130, 205131, 205132, 205133, 205134, 205391, 205642, 223275, 224452, 224453, 224454, 224455, 243402, 243403, 243404, 243851, 244275, 248482, 262332, 
262335, 262851, 283600, 283601, 283919, 284902, 284903, 298304, 298517, 299711, 299855, 299856, 300133, 300134, 300308, 300452, 317409, 317862, 318798, 318799, 318800, 318801, 
319076, 319236, 334034, 335963, 335964, 336698, 336699, 336822, 336823, 336824, 337600, 337601, 352469, 352748, 354293, 357028, 357235, 357236, 357237, 357238, 357239, 357432, 
357433, 357434, 357435, 358363, 368814, 370480, 370481, 370482, 372904, 380485, 381218, 389376, 389961, 389962, 389963, 389964, 391570, 395890, 396961, 397579, 440618, 456639, 
456641, 457696, 458585, 472287, 472455, 472456, 473424, 473425, 473589, 489058, 489591, 489807, 489808, 489809, 509545, 510891, 527305, 527613, 543712, 543933, 543934, 561135, 
561992, 561993, 582233, 582234, 583655, 583656, 583657, 583658, 583659, 583660, 600363, 600364, 600866, 600867, 600868, 601366, 615706, 633679, 633863, 634888, 634889, 648680, 
648681, 649963, 650311, 651659, 653902, 669898, 670188, 689390, 689391, 704520, 722387, 745979, 764686, 780862, 782137, 783197, 783198, 783199, 783200, 783368, 800735, 801343, 
801344, 801345, 801346, 801756, 818139, 818140, 818141, 818529, 819140, 819141, 819142, 837318, 838131, 838775, 838776, 838777, 838778, 839110, 839238, 839240, 857602, 857792, 
857975, 857976, 857977, 857978, 858787, 858788, 875963, 879296, 880072, 880073, 880074, 880075, 880076, 894638, 895936, 895937, 895938, 897290, 914240, 914241, 915058, 915059, 
936999, 937000, 937001, 937002, 937003, 937822, 937823, 937824, 937825, 955747, 955748, 956398, 956399, 956400, 956401, 956402, 956403, 956404, 956405, 956570, 956571, 956572, 
956573, 956574, 976635, 990894, 993116,  993117, 993118, 993119, 993299, 993787, 993788, 993789, 994439, 994440 e 994441, emitidas entre os meses de março a junho do ano de 2023, 
contra as empresas GP MED Comércio de Artigos Hospitalares; Dimensão Comércio de Artigos Médicos Hospitalares LTDA; e Pollo Hospitalar LTDA. As parcelas inadimplidas das referidas 
notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial 
(26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DORJA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  50.208.271/0001-05 III - QUIROGRAFÁRIOS 16.704,44R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 16.780,98R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 55812, emitida em 25/07/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ERS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA S.A  21.172.673/0001-07 III - QUIROGRAFÁRIOS 32.964,00R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 33.378,38R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 34348 e 34634, emitidas em 29/06/2023 e 17/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

EMS S/A  57.507.378/0003-65 III - QUIROGRAFÁRIOS 2.612,39R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 2.665,64R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 2415215, emitida em 23/05/2023, contra a HS MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas da 
referida nota fiscal foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

EQUIPLEX INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA  01.784.792/0001-03 III - QUIROGRAFÁRIOS 84.513,00R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 84.900,22R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 116576, emitida em 20/07/2023, contra a DIMENSÃO Comércio de Artigos Hospitalares LTDA. Tratando-se de crédito 
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente 
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

F & F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA  10.854.165/0007-70 III - QUIROGRAFÁRIOS 31.318,76R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 31.772,40R$                 

Para validação do crédito o Credor apresentou as notas fiscais nºs 290744, 295873, 297840, 298678, 299333,299583, 300421, 300698, 302366, 302916, 303254, 303570, 304532, 304757, 
305293 e 305637, emitidas em 31/03/2023, 02/05/2023, 11/05/2023, 16/05/2023, 19/05/2023, 19/05/2023, 19/05/2023, 22/05/2023, 25/05/2023, 26/05/2023, 26/05/2023, 02/06/2023, 
02/06/2023, 06/06/2023, 06/06/2023, 06/06/2023, 06/06/2023, 06/06/2023, 09/06/2023, 09/06/2023, 12/06/2023, 12/06/2023, 16/06/2023, 19/06/2023, 22/06/2023, 22/06/2023 e 
23/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-
se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

F. CHICHINELLI DISTRIBUIDORA  14.033.665/0001-06 III - QUIROGRAFÁRIOS 82.103,26R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 83.000,35R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 571143, 571743, 573814, 581299, 594046, 602711, 604109, 607168, 607669, 609108, 609777, 611360, 611514, 
612033, 612195, 614270, 614298, 618984 e 619116, emitidas em 03/03/2023, 06/03/2023, 10/03/2023, 30/03/2023, 08/05/2023, 30/05/2023, 02/06/2023, 13/06/2023, 13/06/2023, 
16/06/2023, 19/06/2023, 22/06/2023, 23/06/2023, 26/06/2023, 26/06/2023, 30/06/2023, 03/07/2023, 13/07/2023 e 14/07/2023, respectivamente, contra as empresas GP MED Comércio de 
Artigos Hospitalares; Dimensão Comércio de Artigos Médicos Hospitalares LTDA e HS MED Comércio de Artigos Hospitalares LTDA. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram 
validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-
se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FARMATEX DO BRASIL SA  21.284.068/0001-10 III - QUIROGRAFÁRIOS 40.326,75R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 40.986,16R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 33223, 33222, 33061, 33227, 33731 e 33221, emitidas em 23/06/2023, 23/06/2023, 16/06/2023, 23/06/2023, 
12/07/2023 e 23/06/2023, respectivamente, contra as empresas DIMENSÃO Comércio De Artigos Médicos Hospitalares LTDA; HS MED Comércio De Artigos Hospitalares LTDA; e GP MED 
Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na 
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJT74 RMYS4 TLPUK 9NSFK
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FIA BR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.  02.556.296/0001-57 III - QUIROGRAFÁRIOS 3.525,00R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 3.614,24R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 3912, emitida em 15/05/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas da 
referida nota fiscal foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. 49.324.221/0016-90 - Não III - QUIROGRAFÁRIOS 249.422,07R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 84378, 84487, 85263, 85371, 85815, 85827, 48313, 48320, 48409, 49133, 49590, 49604 e 1742646, emitidas em 
29/06/2023, 02/07/2023, 14/07/2023, 18/07/2023, 27/07/2023, 27/07/2023, 29/06/2023, 29/06/2023, 03/07/2023, 18/07/2023, 27/07/2023, 27/07/2023 e 28/07/2023, respectivamente, 
contra a DIMENSÃO Comércio de Artigos Médicos Hospitalares LTDA. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus 
efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA  01.440.590/0001-36 III - QUIROGRAFÁRIOS 247.584,50R$                      SIM Acolhido - - A Fresenius Medical Care Ltda. enviou e-mail à Administradora Judicial informando não ser credora das Recuperandas, mas sim a empresa Fresenius Kabi Brasil LTDA. A Administradora 
Judicial constatou que de fato as notas fiscais apresentadas pelas Recuperandas foram emitidas por resta última empresa, razão pela qual, promoveu à exclusão do crédito em questão. 

GENESIO A MENDES & CIA LTDA - GAM  82.873.068/0007-35 III - QUIROGRAFÁRIOS 82.082,21R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 83.823,51R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 2701899, 2701900, 2701901, 2701904, 2701905, 2707820, 2712759, 2747129, 2753020, 2753021, 2753023, 
2757716, 2766948, 2766967, 2766969, 2779205, 2779206, 2779208, 2783474, 2788147, 2795329, 2795333, 2795334, 2802161, 2802162, 2802163, 2802164, 2807466, 2813119, 2817586, 
2817589, 2817590, 2817591, 2817592, 2817593, 2817594, 28175952924082, 2924083, 2930819, 2930820, 2930821, 2934858, 2934859, 2934860, 2934861, 2934862, 3002327, 3003337, 
3007428, 3007429, 3007430, 3011642, 3016085, 3016086 e 3025154, emitidas no período de março a junho de 2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas 
inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido 
de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da 
Lei 11.101/2005.

GIRABRASIL DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA.  07.624.160/0001-50 III - QUIROGRAFÁRIOS 25.346,74R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 25.618,09R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 685844, 687534, 689935 e 690296, emitidas em 30/06/2023, 10/07/2023, 20/07/2023 e 21/07/2023, 
respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus 
efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

HIDROLIGHT DO BRASIL S.A  08.762.826/0001-08 III - QUIROGRAFÁRIOS 125.157,99R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 125.983,43R$               

Para validação do crédito o Credor apresentou as notas fiscais nºs 92090, 92181, 93276, 93378, 96937, 96948, 100418 e 100564, emitidas em 13/02/2023, 14/02/2023, 02/03/2023, 
07/03/2023, 03/05/2023, 03/05/2023, 27/06/2023 e 29/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao 
pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, 
II, da Lei 11.101/2005.

RAQUEL NOGUEIRA SOROCABA LTDA - HOSPFLEX  03.431.790/0001-58 III - QUIROGRAFÁRIOS 50.941,12R$                        Não IV - ME E EPP 51.424,74R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 33083, 33084, 33272, 33339, 33343 e 32330, emitidas em 06/06/2023, 06/06/2023, 22/06/2023, 30/06/2023, 
30/06/2023 e 29/03/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de 
Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a 
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES CUIABA LTDA.  02.292.655/0001-06 III - QUIROGRAFÁRIOS 36.397,66R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 36.476,45R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 664986, 678084, 702373 e 702374, emitidas em 18/01/2023, 30/03/2023, 02/08/2023 e 02/08/2023, 
respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado 
pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de 
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ITAU UNIBANCO S.A.  60.701.190/0001-04 III - QUIROGRAFÁRIOS 486.795,26R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 462.942,60R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a CCB de nº 884714587885 firmada pela empresa HIDRAMED em 19/06/2023 para fins de renegociar as dividas do contrato nº 
23600703831 no valor atualizado de R$ 45.632,54 e do contrato nº 23600167672 no valor atualizado de R$ 195.582,91, bem como a CCB de nº 884714583207 firmada pela empresa POLLO 
em 19/06/2023 para fins de renegociar as dividas do contrato nº 23600702858 no valor atualizado de R$ 26.144,24 e do contrato nº 23600167953 no valor atualizado de R$ 195.582,91. 
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeito aos seus efeitos, passará a constar na Relação de Credores da Administradora 
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. Salienta-se que devido à ausência de comprovantes de pagamento, a AJ promoveu o recálculo com base nos 
vencimentos e valores originais conforme acordado entre as partes nas CBBs apresentadas.

JP INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A  55.972.087/0001-50 III - QUIROGRAFÁRIOS 15.460,98R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 15.721,57R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 207559 e 208392, emitidas em 21/06/2023 e 03/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio De 
Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de 
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

J. PROLAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA  80.392.434/0001-13 III - QUIROGRAFÁRIOS 14.131,31R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 14.374,37R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 163934, 164862, 164855 e 164909, emitidas em 24/05/2023, 23/06/2023, 22/06/2023 e 26/06/2023, 
respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares e Pollo Hospitalar LTDA, respectivamente. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

KELLDRIN INDUSTRIAL LTDA  03.237.990/0001-74 III - QUIROGRAFÁRIOS 54.479,24R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 33.106,09R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 162684, 163840, 166909, 167221, 167862 e 167863, emitidas em 30/03/2023, 24/04/2023, 19/06/2023, 
23/06/2023, 06/07/2023 e 06/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do 
relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e 
passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

KESTAL INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA  09.408.413/0001-84 III - QUIROGRAFÁRIOS 71.207,24R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 71.887,95R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 15614, 15624, 16844, 16845, 17215, 17218, 20080, 21374, 21375, 21577 e 21674, emitidas em 19/10/2022,  
19/10/2022,  27/12/2022,  27/12/2022,  18/01/2023, 18/01/2023, 27/04/2023, 20/06/2023, 20/06/2023, 28/06/2023 e 30/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos 
Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

KOLPLAST CI LTDA  59.231.530/0001-93 III - QUIROGRAFÁRIOS 29.155,65R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 29.548,45R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 114147, 117493 e 114077, emitidas em 20/06/2023, 10/08/2023 e 19/06/2023, respectivamente, contra a GP 
MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-
se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, 
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LABOR IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA  01.005.728/0001-79 III - QUIROGRAFÁRIOS 83.147,16R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 83.420,04R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 126498, 126518, 130761 e 130809, emitidas em 15/06/2023, 15/06/2023, 28/07/2023 e 31/07/2023, 
respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus 
efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A 43.214.055/0001-07 III - QUIROGRAFÁRIOS 24.579,87R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 24.579,87R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 1572730, emitida em 12/09/2023, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com 
fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente 
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MEDCHAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CHAPECO LTDA  00.577.604/0001-03 III - QUIROGRAFÁRIOS 54.843,59R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 55.638,15R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 188804, 212684, 218346, 218577, 218600, 223672, 233180, 240964, 241930, 242434, 252786, 252894, 255003, 
260722, 262943, 263431, 263680 e 264905, emitidas em 30/03/2023, 27/04/2023, 04/05/2023, 04/05/2023, 04/05/2023, 10/05/2023, 19/05/2023, 29/05/2023, 30/05/2023, 30/05/2023, 
12/06/2023, 12/06/2023, 14/06/2023, 20/06/2023, 22/06/2023, 22/06/2023, 23/06/2023 e 26/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas 
inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido 
de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da 
Lei 11.101/2005.

MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTDA  08.618.022/0001-21 III - QUIROGRAFÁRIOS 29.359,51R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 29.597,94R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 747332, 749206, 755137, 759363, 763891, 765748, 768718 e 772318, emitidas em 12/06/2023, 14/06/2023, 
22/06/2023, 29/06/2023, 05/07/2023, 07/07/2023, 13/07/2023 e 19/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador 
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na 
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MEDIHOSP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA  22.949.063/0001-21 III - QUIROGRAFÁRIOS 7.534,80R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 7.651,62R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 178749 e 186506, emitidas em 15/05/2023 e 21/06/2023, respectivamente, contra as empresas DIMENSÃO 
Comércio De Artigos Médicos Hospitalares LTDA. e GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial 
(26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MILI S/A  78.908.266/0004-77 III - QUIROGRAFÁRIOS 37.611,19R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 40.232,64R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 1700704, emitida em 08/12/2022, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com 
fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente 
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJT74 RMYS4 TLPUK 9NSFK
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MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC LTDA  92.265.552/0008-16 III - QUIROGRAFÁRIOS 240.679,91R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 251.860,62R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 17884, 17885, 17886, 17887, 18111, 18112, 18155, 18160, 18176, 18251, 18253, 18257, 18270, 18288, 18289, 
18290, 18291, 18297, 18298, 18309, 18676, 18751, 18762, 18771, 18779, 18801, 18873, 18874, 18903 e 19036, emitidas em 27/02/2023, 27/02/2023, 27/02/2023, 27/02/2023, 07/03/2023, 
07/03/2023, 07/03/2023, 07/03/2023, 08/03/2023, 10/03/2023, 10/03/2023, 10/03/2023, 11/03/2023, 11/03/2023, 11/03/2023, 11/03/2023, 11/03/2023, 11/03/2023, 11/03/2023, 
11/03/2023, 27/03/2023, 29/03/2023, 29/03/2023, 29/03/2023, 29/03/2023, 29/03/2023, 30/03/2023, 30/03/2023, 30/03/2023 e 30/03/2023, respectivamente, contra a DIMENSÃO 
Comércio De Artigos Médicos Hospitalares LTDA. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. 
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora 
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NATIVITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  65.271.900/0002-08 III - QUIROGRAFÁRIOS 6.184,00R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 6.184,00R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 1816, emitida em 09/08/2023, contra a DIMENSÃO Comércio De Artigos Médicos Hospitalares LTDA. Tratando-se de 
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, 
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NATULAB LABORATORIO S.A  02.456.955/0001-83 III - QUIROGRAFÁRIOS 7.061,99R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 7.120,17R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 308799, 310320, 310696 e 313471, emitidas em 15/06/2023, 20/07/2023, 25/07/2023 e 29/08/2023, 
respectivamente, contra a DIMENSÃO Comércio De Artigos Médicos Hospitalares LTDA. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), 
sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NAVARRO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS S/A 24.415.230/0006-94 III - QUIROGRAFÁRIOS 8.526,48R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 8.541,40R$                   

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 120540, 120948, 121796, 123880 e 124577, emitidas em 17/07/2023, 18/07/2023, 21/07/2023, 01/08/2023 e 
04/08/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar 
apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na 
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  11.034.934/0001-60 III - QUIROGRAFÁRIOS 43.432,08R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 44.554,86R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 464214, 464686, 467419, 454725, 457322, 457742, 458129, 459175, 462632, 462633, 462812, 464215 e 464687, 
emitidas em  31/05/2023, 05/06/2023, 22/06/2023, 17/03/2023, 11/04/2023, 13/04/2023, 17/04/2023, 25/04/2023, 22/05/2023, 22/05/2023, 23/05/2023, 31/05/2023 e 05/06/2023, 
respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado 
pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de 
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NEOSUL S.A  04.678.683/0001-91 III - QUIROGRAFÁRIOS 31.338,91R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 31.615,04R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 837308, 845823 e 848501, emitidas em 14/07/2023, 26/07/2023 e 28/07/2023, respectivamente, contra a GP 
MED Comércio De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na 
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 22.680.187/0001-54 III - QUIROGRAFÁRIOS 4.421,36R$                          Sim 4.715,03R$                              Parcialmente acolhido III - QUIROGRAFÁRIOS 4.508,80R$                   Parecer da Administradora Judicial em anexo.

NUTRICLIN SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA  12.694.747/0001-76 III - QUIROGRAFÁRIOS 7.560,00R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 7.751,80R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 55105 e 55694, emitidas em 08/05/2023 e 06/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA  03.612.312/0001-44 III - QUIROGRAFÁRIOS 25.246,03R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 25.298,93R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 99507, 100681, 11710 e 97469, emitidas em 04/08/2023, 13/09/2023, 26/05/2023 e 06/06/2023, 
respectivamente, contra as empresas GP MED Comércio De Artigos Hospitalares e HS MED Comércio de Artigos Hospitalares LTDA. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram 
validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-
se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

OMRON HEALTHCARE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.  10.345.462/0007-90 III - QUIROGRAFÁRIOS 43.386,43R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 44.060,34R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 42817, 42818, 44463, 44467, 45188, 45189 e 45828, emitidas em 10/04/2023, 10/04/2023, 19/06/2023, 
19/06/2023, 10/07/2023, 10/07/2023 e 26/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas 
através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos 
seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ONIZ DISTRIBUIDORA S.A.  90.724.261/0001-47 III - QUIROGRAFÁRIOS 5.032,16R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 5.105,35R$                   

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 533554, 535126, 535125 e 537836, emitidas em 21/06/2023, 30/06/2023, 30/06/2023 e 19/07/2023, 
respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado 
pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de 
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE PARANAENSE LTDA (ORTOBOM)  02.292.653/0001-17 III - QUIROGRAFÁRIOS 28.722,36R$                        Sim 29.456,96R$                            Parcialmente acolhido III - QUIROGRAFÁRIOS 28.875,72R$                 Parecer da Administradora Judicial em anexo.

ORTOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ORTOPEDIA LTDA  31.228.836/0001-71 III - QUIROGRAFÁRIOS 6.047,33R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 6.188,53R$                   

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 391278 e 393592, emitidas em 14/04/2023 e 11/05/2023, respectivamente, contra a DIMENSÃO Comércio De 
Artigos Médicos Hospitalares LTDA. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se 
de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, 
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ORTOPEDIA JAGUARIBE INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA  43.375.799/0001-03 III - QUIROGRAFÁRIOS 37.877,81R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 37.964,59R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 250382 e 250386, ambas emitidas em 07/07/2023, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares EIRELI. 
Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora 
Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

OTTOBOCK DO BRASIL TECNICA ORTOPEDICA LTDA  42.463.513/0001-89 III - QUIROGRAFÁRIOS 131.248,00R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 132.606,07R$               
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 185583, emitida em 31/05/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com 
fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente 
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  01.206.820/0005-20 III - QUIROGRAFÁRIOS 86.840,14R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 89.769,07R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 20535850, 20563555, 20600407, 20600423, 20600454, 20601824, 20601829, 20609746, 20623621, 20653292, 
20678192, 20709162, 20722501, 20733647, 20802887, 20803409, 20846453, 20862969, 20864146, 20864241, 20877182, 20877914, 20878733, 20890141, 20891296, 20891360, 20893368, 
20908108, 21010090, 21037451, 21037545, 21048419, 21071537, 21098207,  21098325, 21098342, 21099701, 21138062, 21138111, 21138817, 21151223, 21151224, 21152706, 21154293, 
21154298, 21154333, 21155040, 21155060, 21155084 e 21167132, emitidas em entre os meses de fevereiro a maio de 2023 contra as empresas DIMENSÃO Comércio De Artigos Médicos 
Hospitalares LTDA e GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas 
Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PILATI MOVEIS LTDA  91.229.096/0001-10 III - QUIROGRAFÁRIOS 110.734,09R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 111.289,42R$               
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 83616, 85129, 83615 e 85134, emitidas em 15/03/2023, 26/05/2023, 15/03/2023 e 26/05/2023, respectivamente, 
contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a 
constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  02.816.696/0001-54 III - QUIROGRAFÁRIOS 99.281,38R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 101.504,82R$               

Para validação do crédito o Credor apresentou as notas fiscais nºs 234714, 234056, 236515, 235132, 234838, 239381, 235694, 236493, 237822, 237533, 238658, 238663 e  238920, emitidas 
em 09/05/2023, 28/04/2023, 26/05/2023, 15/05/2023, 10/05/2023, 26/06/2023, 19/05/2023, 26/05/2023, 07/06/2023, 02/06/2023, 19/06/2023, 19/06/2023 e 21/06/2023, respectivamente, 
contra as empresas DIMENSÃO Comércio De Artigos Médicos Hospitalares, HS MED Comércio De Artigos Hospitalares e GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito 
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente 
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PROLIFE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA 11.830.264/0001-99 III - QUIROGRAFÁRIOS 52.740,22R$                        Não IV - ME E EPP 53.360,52R$                 

Para validação do crédito, o Credor apresentou as notas fiscais nºs 39539, 39549, 39859, 40491 e 40668, emitidas em 24/03/2023, 27/03/2023, 18/04/2023, 30/05/2023 e 13/06/2023, 
respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. Da análise dos referidos documentos, foi possível constatar que o efetivo titular do crédito é a empresa PROLIFE 
PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA., CNPJ nº 11.830.264/0001-99. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas 
Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. 

PRO NUTRI NUTRICAO E SAUDE LTDA  46.407.481/0001-55 III - QUIROGRAFÁRIOS 11.655,78R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 11.789,30R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 757, emitida em 18/07/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas da 
referida nota fiscal foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA  08.183.359/0001-53 III - QUIROGRAFÁRIOS 125.587,08R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 127.224,28R$               

Para validação do crédito o Credor apresentou as notas fiscais nºs 72618, 74390, 74397, 74421, 72439, 73780 e 74236, emitidas em 11/05/2023, 29/06/2023, 29/06/2023, 29/06/2023, 
08/05/2023, 13/06/2023 e 26/06/2023, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas 
a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar 
na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJT74 RMYS4 TLPUK 9NSFK
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PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA  45.453.214/0022-86 III - QUIROGRAFÁRIOS 171.159,79R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 175.287,53R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 414235, 423351, 478866, 519539, 561366, 562072, 562073, 562403, 562891, 568167, 569558, 569559, 569800, 
569801, 570274, 577380, 578277, 578278, 579285, 579286, 579287, 583816, 585013, 585014, 585335,  586298, 586299, 590504, 590928, 591820, 593114, 598395, 599451, 599620, 600141, 
600142, 600143, 600805, 600938, 600939, 605696, 606900, 607492, 613570, 613571, 614621614931, 600143, 614543, 620825, 621100, 621668, 627785, 629095, 629231, 635420, 636017, 
636166, 636610, 636611, 637198, 637199, 642701, 642702, 643709, 643936, 643937, 644439, 644440, 650043, 652651, 653204, 653780, 654023, 654273, 659408, 659747, 661141, 661142, 
661143, 667040, 667613, 668361, 668868, 669373, 669374, 669472, 669473, 669474, 674158, 683049, 687634, 687635, 688344, 690853, 690854, 690855, 691285, 691541, 691542, 696332, 
696333, 696590, 697376, 697489, 698392, 703411, 703412, 703413, 703697, 704772, 704773, 710765, 711596, 717865, 718027, 718106, 718107, 718189, 718190, 718291, 718292, 718427, 
722947, 751758, 752772, 752773, 753245, 753425, 758349, 759179, 759471, 760186, 760187, 760710, 778731, 778732, 778812, 779399, 779695, 779864, 785225, 787970, 788687, 788688, 
794275, 799781, 800565, 800896, 801094, 801305, 805661, 806633, 806756, 806757, 806758, 806759, 806761, 812875, 813779, 813861 e 813949, emitidas no período de março a junho de 
2023, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas 
Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  81.706.251/0001-98 III - QUIROGRAFÁRIOS 61.618,06R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 62.959,90R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 288417, 288881, 290319, 290687, 292283, 292488, 295810 e 299828, emitidas em 09/05/2023, 12/05/2023, 
24/05/2023, 26/05/2023, 07/06/2023, 09/06/2023, 05/07/2023 e 02/08/2023, respectivamente,  contra as empresas DIMENSÃO Comércio de Artigos Médicos Hospitalares, HS MED 
Comércio de Artigos Hospitalares e GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar 
apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na 
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PROTDESC DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  08.442.245/0001-80 III - QUIROGRAFÁRIOS 15.949,30R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 16.040,64R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº  92625, emitida em 17/07/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

QUALYBLESS DO BRASIL LTDA  12.472.927/0001-03 III - QUIROGRAFÁRIOS 12.836,00R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 12.872,76R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 109336, emitida em 01/08/2023, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas da 
referida nota fiscal foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

RDA IMPORTACAO,EXPORTACAO E SERVICOS SA  12.647.827/0001-70 III - QUIROGRAFÁRIOS 31.200,00R$                        Não - - As Recuperandas não apresentaram documentos comprobatórios do crédito, razão pela qual a Administradora Judicial promoveu sua exclusão da lista de credores.

RENOVE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA  13.934.311/0001-70 III - QUIROGRAFÁRIOS 1.151,60R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 1.175,08R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 25605, emitida em 03/05/2023, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas da 
referida nota fiscal foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

RIOQUIMICA S.A.  55.643.555/0001-43 III - QUIROGRAFÁRIOS 21.216,24R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 21.648,70R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 204072, emitida em 18/05/2023, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas da 
referida nota fiscal foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SERVIMED COMERCIAL LTDA  44.463.156/0001-84 III - QUIROGRAFÁRIOS 99.068,06R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 100.524,73R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 563896, 623563, 639057, 644762, 657717, 659428, 659428, 660504, 666048, 666212, 666645, 666663, 666915, 
667547, 672543, 672616, 672789, 678692, 679021, 679364, 679499, 684317, 684495, 684603, 684711, 684986, 685018, 685616, 739960, 776295, 776558, 777179, 777315, 779088, 780938, 
783483, 783484, 784864, 785000, 785049, 785176, 785267, 785311, 785396, 785871, 786093, 786645, 787964, 788344, 788347, 788348, 788354, 788535, 788684, 789036, 789194, 789341, 
790195, 790539, 790660, 791095, 791540, 791953, 791999, 792096, 792234, 792335, 792336, 792493, 792644, 792836, 794368, 794441, 794779, 794955, 795910, 796203, 796330, 796350, 
796656, 797904, 798172, 798231, 798354, 798500, 798607, 798704, 798844, 798942, 799005, 799091, 799312, 799334, 799536, 799774, 799837, 802253, 802823, 802883, 802904, 803085, 
803201, 803713, 803872, 803946, 805061, 805292, 805293, 805294, 806725, 806767, 806884, 806943, 807071, 807167, 807352, 807541, 807728, 808347, 808710, 808894, 809253, 809254, 
810373, 810807, 810858, 811779, 811818, 812480, 812834, 813796, 813828, 813863, 815381, 815382, 817371, 818766, 819041, 819242, 819248, 819515, 819603, 819772, 819854, 820254, 
822031, 822791, 822813, 823257, 824998, 826161, 826393, 826418, 828570, 828593, 828887, 834143, 836253, 845957, 883736 e 890971, emitidas no período de março a julho de 2023, 
contra as empreas DIMENSÃO Comércio de Artigos Médicos Hospitalares e GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas 
através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos 
seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA  61.485.900/0001-60 III - QUIROGRAFÁRIOS 58.864,84R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 59.748,27R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 30888, 31249, 31370, 32083 e 32089, emitidas em 18/05/2023, 29/05/2023, 31/05/2023, 26/06/2023 e 
26/06/2023, respectivamente,  contra as empresas HS MED Comércio de Artigos Hospitalares e GP MED Comércio de Artigos Hospitalares As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais 
foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), 
sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SHALON FIOS CIRURGICOS LTDA  33.348.467/0001-86 III - QUIROGRAFÁRIOS 5.236,59R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 5.343,33R$                   

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 62946 e 62947, ambas emitidas em 18/05/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas 
inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido 
de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da 
Lei 11.101/2005.

SIGVARIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA  46.144.622/0001-94 III - QUIROGRAFÁRIOS 207.616,64R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 200.966,42R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 246168, 246357, 249775, 249921, 252360, 252650, 253766 e 254229, emitidas em 31/01/2023, 06/02/2023, 
31/03/2023, 31/03/2023, 19/05/2023, 25/05/2023, 19/06/2023 e 26/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador 
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na 
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SISPACK MEDICAL LTDA  54.565.478/0001-98 III - QUIROGRAFÁRIOS 693,00R$                             Não III - QUIROGRAFÁRIOS 693,00R$                      
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 135305, emitida em 06/09/2023, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com 
fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente 
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA  06.065.614/0001-38 III - QUIROGRAFÁRIOS 16.805,69R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 17.203,51R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 230638, emitida em 12/05/2023, contra a HS MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas da 
referida nota fiscal foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TARGA MEDICAL S.A.  00.157.774/0005-54 III - QUIROGRAFÁRIOS 20.093,02R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 20.399,30R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 90159 e 90120, emitidas em 27/06/2023 e 26/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TECELAGEM MINASREY LTDA  41.847.658/0001-10 III - QUIROGRAFÁRIOS 118.410,61R$                      Não III - QUIROGRAFÁRIOS 119.397,75R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 87711, 87779 e 89413, emitidas em 30/06/2023, 30/06/2023 e 07/08/2023, respectivamente,  contra a GP MED 
Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de 
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, 
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

THEOTO S A INDUSTRIA E COMERCIO  50.938.745/0001-74 III - QUIROGRAFÁRIOS 19.030,46R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 19.210,52R$                 
Para validação do crédito o Credor apresentou as notas fiscais nº 168826, 169422 e 168819, emitidas em 04/07/2023, 20/07/2023 e 04/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio 
De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de 
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TKL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  07.415.627/0001-52 III - QUIROGRAFÁRIOS 41.531,00R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 42.099,43R$                 
Para validação do crédito o Credor apresentou a nota fiscal nº 11709, emitida em 30/06/2023, contra a DIMENSÃO Comércio De Artigos Médicos Hospitalares LTDA. Tratando-se de crédito 
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente 
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

VENOSAN BRASIL LTDA  02.193.012/0001-05 III - QUIROGRAFÁRIOS 85.409,78R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 86.087,40R$                 
Para validação do crédito o Credor apresentou as notas fiscais nºs 272612, 262089, 264663, 272635, 275370 e 275370, emitidas em 08/06/2023, 27/02/2023, 23/03/2023, 08/06/2023, 
30/06/2023 e 30/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial 
(26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

VIC PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  39.032.974/0001-92 III - QUIROGRAFÁRIOS 10.000,00R$                        Não III - QUIROGRAFÁRIOS 10.076,38R$                 
Para validação do crédito o Credor apresentou a nota fiscal nº 67878, emitida em 24/07/2023, contra a DIMENSÃO Comércio de Artigos Médico Hospitalares LTDA e os boletos referente as 
parcelas que ainda constam inadimplidas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar 
na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

VIDA FORTE NUTRIENTES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA  07.455.576/0001-92 III - QUIROGRAFÁRIOS 7.955,73R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 8.017,96R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 96209, emitida em 29/06/2023, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  04.372.020/0001-44 III - QUIROGRAFÁRIOS 4.117,42R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 4.117,42R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 866078, emitida em 10/08/2023, contra a HS MED Comércio de Artigos Hospitalares Ltda. Tratando-se de crédito 
com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente 
atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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ALO APOIOS ORTOPEDICOS LTDA  95.261.582/0001-76 IV - ME E EPP 2.293,50R$                          Não IV - ME E EPP 2.311,54R$                   

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 15194 e 15183, emitidas em 14/07/2023 e 13/07/2023, respectivamente,  contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

AQUA SONUS MEDICAL COMPANY LTDA  24.682.887/0001-03 IV - ME E EPP 12.181,48R$                        Não IV - ME E EPP 12.223,33R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 14412 e 14361, emitidas em 21/07/2023 e 14/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  37.721.018/0001-92 IV - ME E EPP 617,50R$                             Não IV - ME E EPP 617,50R$                      
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 1197, emitida em 24/08/2023, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas da 
referida nota fiscal foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

COMPRE BEM COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA  11.371.757/0002-99 IV - ME E EPP 9.106,85R$                          Não III - QUIROGRAFÁRIOS 9.164,72R$                   

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 6000, 6336 e 6519, emitidas em 04/05/2023, 07/06/2023 e 12/07/2023, respectivamente, contra a GP MED 
Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de 
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, 
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

D AGOSTINHO  84.966.134/0001-51 IV - ME E EPP 1.281,45R$                          Não IV - ME E EPP 1.281,45R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 138864 e 138380, emitidas em 11/09/2023 e 22/08/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de 
Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de 
Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DALUBABY PRODUTOS HIGIENICOS LTDA  39.254.284/0001-88 IV - ME E EPP 6.551,52R$                          Não IV - ME E EPP 6.551,52R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 2970 e 3089, emitidas em 07/08/2023 e 22/08/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DESCARBOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  11.671.812/0001-85 IV - ME E EPP 25.814,00R$                        Não IV - ME E EPP 26.109,68R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 20885 e 20890, ambas emitidas em 11/07/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se 
de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, 
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

DIMENSÃO COMERCO DE ART MEDICOS  03.924.435/0001-10 IV - ME E EPP 1.018.184,72R$                  - - Em razão do deferimento do processamento da Recuperação Judicial em consolidação substancial das empresas, a Administradora Judicial promoveu a exclusão dos créditos intercompany
em observância ao disposto no art. 69-K, §1º, da Lei nº 11.101/2005.

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANA LTDA  39.448.478/0001-14 IV - ME E EPP 15.437,49R$                        Não IV - ME E EPP 15.714,94R$                 
Para validação do crédito o Credor apresentou as notas fiscais nºs 109583 e 114044, emitidas em 31/05/2023 e 16/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio De Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FAMARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  47.240.906/0001-47 IV - ME E EPP 38.025,12R$                        Não IV - ME E EPP 38.354,38R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 54619 e 54628, emitidas em 29/06/2023 e 30/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FABRICA DE ARTEFATOS METALURGICOS ITA LTDA (FAMI FAB.)  59.293.662/0001-40 IV - ME E EPP 7.923,34R$                          Não IV - ME E EPP 7.972,18R$                   
Para validação do crédito o Credor apresentou as notas fiscais nºs 52291 e 52064, emitidas em 21/07/2023 e 06/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FERINHA FABRICACAO DE FRALDAS DESCARTAVEIS E PRODUTOS HIGIENICOS LTDA  10.705.596/0001-89 IV - ME E EPP 50.280,83R$                        Não IV - ME E EPP 50.695,02R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 84190, 85378, 85914, 86668 e 86987, emitidas em 30/03/2023, 11/05/2023, 25/05/2023, 21/06/2023 e 
29/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar 
apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na 
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

FLEXPELL HOSPITALAR LTDA  (FLEX INDUSTRIA)  10.733.878/0001-90 IV - ME E EPP 126.696,99R$                      Não IV - ME E EPP 126.803,74R$               
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 29439 e 29451, emitidas em 11/07/2023 e 12/07/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

GP COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES - MATRIZ  26.515.687/0001-91 IV - ME E EPP 1.018.196,40R$                  Não - - Em razão do deferimento do processamento da Recuperação Judicial em consolidação substancial das empresas, a Administradora Judicial promoveu a exclusão dos créditos intercompany,
em observância ao disposto no art. 69-K, §1º, da Lei nº 11.101/2005.

HIDRAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA  03.712.351/0001-13 IV - ME E EPP 3,94R$                                  Não - - Em razão do deferimento do processamento da Recuperação Judicial em consolidação substancial das empresas, a Administradora Judicial promoveu a exclusão dos créditos intercompany,
em observância ao disposto no art. 69-K, §1º, da Lei nº 11.101/2005.

HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMACIA LTDA 17.174.657/0001-78 - -R$                                   Não III - QUIROGRAFÁRIOS 25.585,97R$                 
Para validação do crédito o Credor apresentou a nota fiscal nº 126667, emitida em 30/06/2023, contra a DIMENSÃO Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

HIPOFARMA MEDICAMENTOS LTDA  16.879.574/0001-11 IV - ME E EPP 25.222,00R$                        Sim - Acolhido - -
Recebido pedido de divergência de crédito pela empresa HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMACIA LTDA, alegando que o crédito é de sua titularidade e não da empresa 
HIPOFARMA MEDICAMENTOS LTDA, conforme nota fiscal nº 126667, emitida em 30/06/2023. A administradora judicial acolheu o pedido de divergência e o crédito passará a constar em sua 
relação de credores no nome do efetivo titular.

HSMED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  00.064.780/0001-33 IV - ME E EPP 615.908,55R$                      Não - - Em razão do deferimento do processamento da Recuperação Judicial em consolidação substancial das empresas, a Administradora Judicial promoveu a exclusão dos créditos intercompany,
em observância ao disposto no art. 69-K, §1º, da Lei nº 11.101/2005.

HTC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA  41.977.199/0001-90 IV - ME E EPP 15.889,70R$                        Não IV - ME E EPP 16.140,83R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 2889, 3041 e 3106, emitidas em 20/06/2023, 18/07/2023 e 27/07/2023, respectivamente, contra a GP MED 
Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na 
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

LEITE ATACADISTA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 26.091.502/0001-69 IV - ME E EPP 7.491,20R$                          Não IV - ME E EPP 7.599,30R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 2238, emitida em 27/06/2023, contra a Pollo Hospitalar LTDA. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao 
pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, 
II, da Lei 11.101/2005.

MEDIX BRASIL LTDA  10.268.780/0001-09 IV - ME E EPP 100.651,77R$                      Não IV - ME E EPP 102.021,91R$               

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 116471, 112897, 111861, 113229, 116263 e 116422, emitidas em 30/06/2023, 29/05/2023, 18/05/2023, 
31/05/2023, 29/06/2023 e 30/06/2023, respectivamente, contra as empresas Dimensão Comércio de Artigos Hospitalares, GP MED Comércio de Artigos Hospitalares e Pollo Hospitalar Ltda. 
As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior 
ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 
9º, II, da Lei 11.101/2005.

MHC DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA  49.645.516/0001-82 IV - ME E EPP 32.534,40R$                        Não IV - ME E EPP 32.907,09R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 21, emitida em 28/06/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MONTSERRAT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA  66.581.935/0001-17 IV - ME E EPP 14.430,86R$                        Não IV - ME E EPP 14.563,02R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 96886, 99011, 96893 e 99029, emitidas em 31/03/2023, 20/06/2023, 03/04/2023 e 20/06/2023, respectivamente, 
contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas 
Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

MULTIGEL INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 49.604.226/0001-90 IV - ME E EPP 22.372,00R$                        Não IV - ME E EPP 22.510,74R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 17775, 18354, 17767 e 18353, emitidas em 05/05/2023, 13/07/2023, 03/05/2023 e 03/05/2023, respectivamente, 
contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas 
Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da 
Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NATUBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA  15.652.520/0001-56 IV - ME E EPP 11.553,60R$                        Não IV - ME E EPP 11.561,27R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 13168, 13227 e 13237, emitidas em 28/07/2023, 03/08/2023 e 07/08/2023, respectivamente, contra a Dimensão 
Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na 
Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

NOVA OPCAO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 24.198.128/0001-70 IV - ME E EPP 14.533,81R$                        Não IV - ME E EPP 14.810,03R$                 

Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 11399 e 11448, emitidas em 31/05/2023 e 20/06/2023, respectivamente, contra a GP MED Comércio de Artigos 
Hospitalares. As parcelas inadimplidas das referidas notas fiscais foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.
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ORALPROX SAUDE E BELEZA LTDA  21.888.614/0001-21 IV - ME E EPP 1.656,36R$                          Não IV - ME E EPP 1.656,36R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 19248, emitida em 11/09/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

ORTOFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA  19.973.704/0001-79 IV - ME E EPP 2.579,25R$                          Não IV - ME E EPP 2.579,25R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 14120, emitida em 07/08/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

PAULA GONCALVES DA SILVA (KISSMME INDUSTRIA E COMERCIO)  26.385.056/0001-03 IV - ME E EPP 26.789,28R$                        Não IV - ME E EPP 27.096,12R$                 
Para validação do crédito o Credor apresentou as nota fiscal nº 1530, emitida em 20/07/2023, contra a GP Med. Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato gerador 
anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na 
forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

POLLO HOSPITALAR LTDA  09.204.127/0001-05 IV - ME E EPP 95.319,60R$                        Não - - Em razão do deferimento do processamento da Recuperação Judicial em consolidação substancial das empresas, a Administradora Judicial promoveu a exclusão dos créditos intercompany,
em observância ao disposto no art. 69-K, §1º, da Lei nº 11.101/2005.

PRIME COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.  07.637.666/0003-66 IV - ME E EPP 2.395,30R$                          Não IV - ME E EPP 2.444,12R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 614, emitida em 21/06/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

RELUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA  02.227.092/0001-72 IV - ME E EPP 650,88R$                             Não IV - ME E EPP 658,33R$                      
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 17593, emitida em 21/07/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

RIOXI INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 41.621.496/0001-06 IV - ME E EPP 5.441,16R$                          Não IV - ME E EPP 5.552,08R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 3869, emitida em 01/06/2023, contra a GP MED Comércio De Artigos Hospitalares. As parcelas inadimplidas da 
referida nota fiscal foram validadas através do relatório de Contas a Pagar apresentado pelas Recuperandas. Tratando-se de crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 
Judicial (26/09/2023), sujeia-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

SERGIO NUNES DOS SANTOS ORTOPEDIA  14.325.040/0001-18 IV - ME E EPP 9.333,08R$                          Não IV - ME E EPP 9.370,88R$                   
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram as notas fiscais nºs 5124 e 5125, ambas emitidas em 13/07/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de 
crédito com fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, 
devidamente atualizado, na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  35.959.514/0001-53 IV - ME E EPP 10.623,00R$                        Não IV - ME E EPP 10.776,30R$                 
Para validação do crédito as Recuperandas apresentaram a nota fiscal nº 8924, emitida em 27/06/2023, contra a GP MED Comércio de Artigos Hospitalares. Tratando-se de crédito com fato 
gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial (26/09/2023), sujeita-se aos seus efeitos, e passará a constar na Relação de Credores da Administradora Judicial, devidamente atualizado, 
na forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Maringá/PR, 08 de abril de 2024. 

VALOR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
ADMINISTRADORA JUDICIAL

CLEVERSON MARCEL COLOMBO
OAB/PR 27.401
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